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Termo de Contrato administrativo de
fornec mento que celebram entre sL, de um
ado a Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,
atraves da Secretaria de Cultura e Turismo e,

do outro lado, a empresa J. M. V. Santana
Comercial LTDA pa'a o 'rl que a segu r

d ec la ra r-n:

JB !,:

A Prefeitura Munrcipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce, inscrita no CNPJ sob o n'.
07810.468/0001-90, neste ato representada peLo senhor Honório Bezerra Barbosa,
Secretário Mun cipal de Cultura e Turismo de lguatu/CE, inscrita no CPF/MF sob o no.

172i14.523 20, daqui por diante denominada de "Contratante" e, do outro lado, a empresa
J M. V Santana Comerclal - LTDA, com sede na Rua .José Vieira Barbosa, Vila Coqueiro,
lguatu-Ce, CEP n" 63.502-680, inscrita no CNPJ sob o no. 12.5 65.600/0001 -86, neste ato,
representada pelo senhor José Marcilton Vitoriano Santana, Proprietário, inscrlto no CPF

sob o n' 623 131 113-00, daqui por diante denominada de "Contratada", em conformidade
corn o que preceitua a ie no. 14.133/2021 e suas ateraÇões e, regular-se-á peas suas

cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os
pr ncípios da teoria geral dos contratos e as disposiçÕes de direito privado, sujeitando-se os

contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cúUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo
a'l ll r.:o d.r Le ri 14r33 Ce0li0a,/20211

1 1 ,\qurs çáo Ce 'nateria Ce construção, e étr co, hidráuLico e materiais de consumo em

qera com fornecimento contínuo, para atender as necessidades das D versas Unrdades
Ad^r nlst:atrvas (Secretarias) da Prefeitura de lguatu CE, conforme especrf caçÕes constantes
no terro de reÍerêrc a parte integrante e complementar deste lnstrurnento de contrato
coiTro se aqu transcr to fosse

cúUsULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTo LEGAL
3r: 9) t( !. d. -É r' l4lll ce !1r'Ja,'2l2lr

2 
.1 

O presente instrurnento de contrato decorreu do processo administratrvo de llcltaÇão na

modal dade Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 2025.04.01.02-PM l/DIVERSAS,
devldamente homologado pela autoridade cornpetente, e foi instruído com fundamento na

Lei n' 14 133, de 01 /04/2A2,1 e suas alteraçóes posteriores e, ainda, na proposta da contratada,
parte integrante deste nstrunnento de contrato independente de transcrição

cúusuLA TERCETRA - DA LEGtSLAÇÃo ApLtcÁvEL Ao coNTRATo
ê::l r. !., :r.r e rr -jl:j .le1-l ,,i,1/2Li2ll

3 T I p"esente nst.Lr"nento de coftrato reger se á peias d sposrções contidas na Lei n"
1:1 ' ll cle a1 ,'A4i2A2-, e, sucslcliai- arrerte, segundo as dispostções contldas na Let r' B 078,

Cê : r,09, r 9_oC iCod.Eo de Defesa Co Consun:idcr-), e demals rorrnas e pr nc,p os gera s dos
...'_':-o. .q.ô .) -olo.( t<o.o_.,o<

\
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CLAUSUTA QUARTA - DO M
lart 92, ncrsc V, da Le n" l4 133, d

DE E*EcuçÃo
e 0l

4.1. Do prazo de entrega do objeto:
4 1.1. O(s) prazo(s) de entrega do obleto deverá(ão) atender aos segu ntes critérios

a) não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, contados após a data de recebimento da

ordem de fornecimento ou outro instrumento hábil

4.1 .2. Caso não seja possível fornecer o ob.leto na data prevista, a CONTRATADA deverá

comunicar a CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias

consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado pela contratante, ressalvadas srtuaçôes de caso fortuito e força malor;
41 3. A cada solicrtação de fornecimento, a nota de empenho ou outro lnstrumento hábrl será

enviada à CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item,
quantidade, valor, local e prazo de entrega;
4.1.4. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto soltcitado,
sob pena de aplicação das sanções prevlstas neste em contrato;

4 2 Do local de entrega

4.2.1. O local de entrega do objeto será o Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
lguatu-CE, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu-CE, no
horário das 8h:00m às 17h:00m, de segunda a sexta-feira, em dias úteis,

4.2.1.1. Além da(s) entrega(s) no(s) Iocal(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a

CONTRATADA, tambem, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o
objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor, com prometendo-se, ainda, integralmente,
com eventuais danos causados a estes;

4.3.1. Será avaliado o acond icionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma,
embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência

duvid osa, não serão aceitos.

4.3.2. O número do empenho, autorizaÇão de compra ou outro rnstrumento hábil deverá vir
indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não

estejam rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro
instrumento há bil.

4.3 3 Todo e qualquer fornecimento de objeto Íora do estabelecido neste Termo de Referência

será, imediatamente, notificada a CONTRATADA que Íicará obrigada a substituí-lo no prazo
estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal

substituição, sujeitando se, também, às sançóes previstas neste Termo de Referência
4.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo
4.3.5. Caso, no momento da conferência, sejam rdentrficadas divergências, toda a carga será

devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a

disponibilidade de horários do almoxarifado V

\/

z 3 Das condições de entrega:

)\



4.3 6 Os ltens deverão estar compatí
Normas Tecnicas), quando aplicável.

as da ABNT (Associação Brasileira de

4.3 7. O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original,
rotu ada pe o fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identiÍicação do objeto,
marca, código de barras impresso na embalagem e capacidade de empilhamento Deverá

conter, ainda, etiqueta de identiÍlcação da CONTRATADA, incluindo razão social, CNPI, data de

entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.

4 3 8 Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil eitura, a marca do
material e da empresa fabricante, alóm do número de unidades e dimensões, quando íor o
caso

4 4. Da substituição do objeto:
4 4 1 A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentaçóes exatamente iguais aquelas

constantes na nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela

Secretarla requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante
na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as

seg u in tes cond içoes:

a) o pedido de substrtuição deverá ser protocolado junto à secretaria reqursitante,
acompanhado da comprovaçào da impossibilidade de entregar o item com a apresentaçào
exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente aceita, assim como a

ind cação da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habllitação;
b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referênc a e, se

for o caso, obter parecer Íavoráve da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo
com os cr térios de ava iação estabelecidos neste Termo de Referência.

4 5 1 1 O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item ofertado

CIâUSULA QUINTA - DO VATOR
.' : . \r .r: -: .r '1133 c.i' C.:.24:l

51 A Co"iratarte cagará à Contratada, peo fornecimento dos produtos, objeto deste
ccr'rtrato o va o: g oba de R$ 1.472,25 í um ml quatrocentos e setenta e dos reais e vlnte
cincc, cen:avos). conforme p an ha abaixo;

GRUPO DE ITENS 01

ITEM EsPEcrFrcAçÃo PREçO UNIÍ, PREçO TOTAL

] SUPERCAL PACOTE COM 5KG

ARGÀMASSA AC], SACO DE 20 KG

] ARGAMASSA ACZ, SACO DE 20 KG

GESSÔ PA'ÔTF 
'Ofu] 

-KG

QUARTZOLIÍ PCT 20 R5 ',r3 50

F'T 20 RS 17 50

PCT R5t;l

Rs I 14 | n5 era,oo

R5 270 00

R5 150,00

R5 36 25

QUARTZOLIT

RE]UNTAMIX

MARCA

H DRACOR

UND

PCT

QNT

-00

RS 1_472,25

5 2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previd enciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do ob.jeto da contratação;

c (' TGUATU
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5.3 O va or acima é
co ntratad o d ependerã

ativo, de forma que os pagamentos devidos ao

, índepen dentemente de

basou a contratação, em
eto;

Íl
o do efetLVa m ente fornecid os;

5.4 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação
tra nscriÇão:

5.4.'1 . A Ata de Registro de Preços,/Termo de Referência que em

espec al as cláusulas específicas quanto a forma de execução do obj
5.4.2 O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5 4.3. A Proposta da Contratada;
5.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA sExrA - DA MEDtçÃo E Do PAGAMENTo
(art 92, inclso VL, da Lei no. 14 133, de 01/A4/2A21)

6.1. A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solrcitadas conforme
demanda, através de ordens de compras emitidas pela Secretarla Contratante, devendo ser

entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de lguatu-CE, localizado na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu-CE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada,
6 2. Os produtos fornecidos pela contratada estarão sujeitos à aceltação plena pe o órgão
recebed or;

6.3. A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato,
cujo propósito, entre outras atribuições, será a conferência dos produtos fornecidos com as

especificações contidas na proposta de preços da contratada. Caso os produtos entregues
estejam em desacordo com as especificaçÕes exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o

recebimento dos mesmos;

6.4. O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:

64.'1. Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de veriÍicação,

mediante Termo de Recebimento Provisório;

6.4.2. Recebimento Definitivo, após veriÍicaÇão da qualidade e constatada as especificaçoes

dos produtos exigidas no contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de

Receblmento Defi nitivo;
6.4 3 Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta

e oito) horas para substituição dos produtos, sob pena de multa e demais comlnações
contratuais e legais pelo não cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará

sujeita as açóes penais cab;veis

6t
er- \l--

6.5. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados a partir
do atesto da Nota Fiscal pelo responsável do setor solicitante, com relação às importâncias

constantes destes e relativos aos produtos fornecidos no per'íodo. As notas fiscais devem ser

emltidas em nome da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, constando número da llcitaçào,

número do contrato, lote/item, para fins de rastreab lidade em estoque;
6 6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no moTnento em que o órgào
contratante atestar a execução do ob.1eto do contrato;
6.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação cia

regular dade fiscal, soctal e trabalhrsta, na impossibilidade de acesso v a lnternet, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 58 da Lei Federal t hl ,,
no. 1/.133 ae 0' /a4/2021; /íll"

(



6 8. 1-lavendo erro na apres

co n trataÇã o, ou, ain d a, circu ns

obrigação financeira pendente, d

Fiscal ou dos documentos
a liquidação da despesa, com

IGUATU

pertinentes à

o, por exem p1o,

ecorrente de pena idade imposta ou inadimplência, o
pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipotese, o pazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
sltuaÇão, não acarretando qualquer ônus para a Contratante,
6 9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento;
6.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condrções de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o
presente contrato;
611. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou,
no rresmo prazo, apresente sua defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante;
6.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitaçào,
no âmbrto do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;
6 13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fisca quanto à

inadimplênc a da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seu s créd itos;

6 14. Persistrndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratuaL nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla d efesa;

6.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;

6 15.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco,

salvo por motivo de economicidade, seguranÇa nacional ou outro de interesse público de alta

re evância, devid a m ente j ustif icado, em qualquer caso, pela máxima a utoridad e da contrata nte;

616. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação

apl cave

6 '16.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no T23, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime No entanto, o pagamento ficará condiclonado à

apresentaÇão de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento
tributário íavorecido previsto na referida Lei Complementar;

6.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma fcrma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçào
Íinanceira devida pela Contratante, entre a data do venclmento e o efetívo adimplemento da

parce a, é calcu ada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM-lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratór os;

tl I

@<l1
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I
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N = Número de dias entre a

VP - Valor da parcela a ser p

I = Índice de compensação financerra = 0,00016438, assim apurado

o pagamento e a do efetivo pagarnento;

= (TX) t: (6 / 100)

365

l= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 69á

CLAUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
art 92 inciso V Ca Le nr i,+ 133 de C1/a4/)A21)

7 1. O objeto será recebido provisoria mente, de forma sumária, no ato da entrega ou execuÇão,
juntamente com a nota fiscal ou lnstrumento de cobrança equlvalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaçào de sua

conformidade com as especificaÇóes constantes no Termo de Referência e na proposta da

contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato,
independ ente de transcrição;
72. O objeto poderá ser re.jeltado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especiíicaÇóes constantes no Termo de Referência e

na proposta da contratada, devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificaÇão da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades;

7.3. O recebimento deflnitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Admrnistração, após a veriÍicaçào
da qualidade do servíço e consequente aceitação medrante termo detalhado;
7.4. O ptazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exig ências contratuais;
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.1 33, de 01/04/2021, comunicando-se à
empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do ob.leto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévla à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebirnento definitivo;
7.7. O recebimento provisório ou definitrvo não excluirá a responsa bilrdade civil pela solidez e

pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perÍeita execução
do contrato.

cúusulA olrAvA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços
:rl 92 r.. sc; V C. !| 'r- 1.1 lll ie :l /J,i 2i2l'

8 1 Os preços lniciarrnerte contrataCos são fixos e lrrealus:aveis -o p azo .:e -'- àr'o ro.tado
da Caia oo orçemento estlmado constanie cJo processo eo.l. ir stratvo qre de; oliEem ao
p'ese. -e i^ s-.- ^, e ^ to de co^trato
8 2 Após o lnterregno de um ano, e inciependenteínente ce peoido da Cont'atada. os preços

inlciais serão reajustados, medlante a ap icação, pe a CONTRATANTE, oo rndice Gera de Preços

de Mercado - ( GP M). exclusivamen:e para as obrigacÕes n cladas e corc u das apos a

ocorrência da anua idade:

\



8.3. Nos rea1Ustes su bseq uentes
part r dos efeitos financelros do

IGUATU

tervalo mínimo de um ano será contado a

o do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE

U It

8.4 No caso de atraso ou não divuiga
pagará a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8 5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrig atoria mente, o(s)

definitivo(s);
8 6. Caso o(s) índice(s) estabeleodo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substltuição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;

8.7. Na ausência de prevrsão legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice
ofic al, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusull NoNA- DAvtcÊNcn E DA pRoRRoGAçÃo
iaft -r,l,inc so VL ca Le rr l4'133 de A1/A4/2A21,

9.'1. O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data

da sua asslnatura, extinguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispõe o art. '105 da Lei

n' 14133, de 01/04/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal. nos termos do art. 107, caput, da Lei no. 14 133, de 01/04/2021,
9.2. A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor

do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente,

com base no histórico de gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessldade,

economic dade e oportunrdade da contrataÇão, e nos demais aspectos que forem julgados

reevantes e, alnda, com autorizado forma da autorldade competente, desde que sejam

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:

9.2 1 Fornec mento regular dos produtos,

9 2 2 Não apl cação de punições de natureza pecunrária por três vezes ou mais;

9 2.3 Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

9.2 4 Manutenção da vantajos dade econômica do valor dos produtos e

9.2.5 Concordância expressa da CONTRATADA pe a prorrogaçào

9.3 A contratada não tem direito subletivo à prorrogação contratual;
9.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9 5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveislá pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contrataÇão, deverão ser reduzidos ou eliminados

como condrçào para a renovação;

96 O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penaiizada nas

sançÕes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação

9.7. O atraso injustificado na execuÇão do contrato sujeitará o contratado a multa de moTa, na

forma prevista em contrato;
9.8. Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso

fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela

Cont.atante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
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CúUSULA DÉGIMA -
, de A1/A4/2Aü)

PELO QUAL CORRERA A DESPESA
(art 92, in.iso Vl , da Lel no 14 T3

10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária
sob a seguinte rubrica 1001-13.122 0058.2.084 (Manutenção das Atividades da Secretaria de

Cultura), no Elemento de Despesas 3.3.90.30.00 (Material de Consumo), e encontra adequaçào
orçamentária na lei municipal que estima a receita e fixa a despesa do municipio de lguatu,
Estado do Ceará, para o exercicio financeiro de 2025 e dá outras providências, com recurso

financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do REEQUILíBRIo EcoNÔM]co-FINANcEIRo
(art 92, ncisc Xl da Lei no. 14133, de A1/A4/2021)

.1 
1 1 O pedido de resta belecim ento do equilíbrio econômico-financeiro, prevlsto no al 124,

inciso ll, alínea "d", da Lei no. 14.133, deOl/04/2021, deverá seríormu ado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei n'. 14133, de

01/04/2021,
11 2 O prazo para resposta ao pedrdo de resta belecim ento do equilíbr o econômlco-
financeiro, quando for o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da

documentação probatória do caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculávers, que
inviabi izem a execução do contrato tal como pactuado

cúusulA DÉclMA SEGUNDA - DAs ALTERAçõES CoNTRATUAL
iad 124 da Le n' 14133, oe A1/A4/2A21',

T2'1 . Eventuais alterações contratuals reger se ão pe a d scrp rna dos arts 124 e segurntes da

Lei n' i 4 133. de 01/04/2021;
12 2 O Corrtratado e obr gaoo a aceltar, nas mesmas condições cont:aruals os acrescimos ou
supressoes que se fizerem necessários. até o limrte de 257ô (v nte e cinco por ceftoj co va or
inicral atua izado do contrato;
T 2 3 As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante ce ebraçào Ce termo adit vo,

submetido à prev a aprovação da consultoria juridica da CONTRATANTE, saLvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hrpótese em que a íorrra rzação do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art i 32 da Le: n' 14 133, de
A1/44/202"t),
:24. Reg stros que não caracterizam a teração do contrato coce,- se'rea zacos po's rrc,es
aposri a, dispensada a celeDraÇão de terrno ad tivo, na forrra do art T36 ca Le; n' T4133. de

al /44/2021

cúusurA DÉcrMA TERCETRA - oAs oBRTGAçóES DA CoNTRATANTE
(art 92, inclso XlV, da Lei n' 14.133 de A1/A4/2A21)

13 1 5ão obrigações da Contratante:

13.-].'1. receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no presente contrato;
13.1 2. verifrcar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebldos
provisoriamente com as especiflcaÇões constantes do presente contrato e da proposta, oara
Íins de aceitação e recebimento definitivo;

I
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13.1.3 comu nicar a Cont
verificadas no objeto íornecid o, para que seJa su

sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades
bstitu íd o, reparado ou corrigido;

13.1 4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comi ssão/servidor especial mente designado;
13 '1 5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no presente c )ntrato;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados;
13.3. Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de
liqurdação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
e/ou inadimplercia contratua l.

cúusulA DÉCMA eUARTA - DAs oBRTGAçóss oe CoNTRATADA
(art 12, nclsos X V XVI e XVll, da Lel no 14133, de 01/04/2021)

T4.1 Fornecer os produtos mediante requisição emitida peLa contratante, em duas vias,

assinada pelo fiscal do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
14 2 Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas Íeiras;
'14 3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que

decorreu o presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto e, ainda:

14.3.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

oca constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscaL, na qual constarão as

indicaçÕes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;
14 3.2 responsabi izar-se peios vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 1) e 1l a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n' I 078, de 1990);

1433 substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os

prod-tos coÍ-l ava'as or defeitos:
14 3.+ comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega os motrvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

dev da com provação;

14 3 5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçoes de habil tação e qualificação exigidas na licitação;
14 3 6 indicar preposto para representá-la durante a execuÇão do contrato;
14 3 7 responsabiLizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
í scais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer oL.rtras que incidam ou venham a incidrr na execuÇão do contrato;

14 4 Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de
respon sa bilidad es;

145. Arcar com todos os ônus de transportes. fretes, carga e descarga dos produtos
contratados até o local de entrega;
14.6 Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela
decorrerem.

I
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cúusuLA DÉcrMA aurNTA- ErÁííNFRAçÕES E sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
,r: -r "-,tlr: r, .r e -:'-l:rl r: --:.11,)

- 5 1 Ccre:e lr'racãc aimlristrativa ros terrros ca [e -' 1i '-]-l ce 0l ! : l-ll -l

Contiataco c'.re

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao lnteresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentaÇão falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato íraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2 846, de 01/08/2013
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

^seguintes sançôes:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não sejustificar a imposição de penalldade mais grave (art. '156, §2", da Lei no 14.133, de 2021);

b) lmpedimento de licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 1 56, § 4o, da Lei no 14.'l 33, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "Í", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).

d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ll) Moratória de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referêncra, parte integrante a este Contrato
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminrstração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecuÇão total do contrato prevista na alínea "a , "b", "c" e "d" do

subitem 12.'1, de 1o/o a307o do valor do Contrato.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nào exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTÉ (art. 156, § 9'da Lei n'.
14.1 33, de 01/04/2021);
15.4 Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7'da Lei no. 14 133, de 01/04/2021):

(
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15 4 1. Antes da aplicação da multa se
(quinze) dias úteis, contado da data
01/04/2021),

sa do interessado no prazo de 15

(art 157, da Lei no. 14133, de

15.5 Se a multa aplicada e as rndenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8', da Lei nc 14133, de 01/04/2021\;
15 6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrat vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
15.7 A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art 158 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar;
'l 5.8 Na apicação das sançôes serão considerados (art 156, §1', da Lei no 14.133, de

01/04/2021)..

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a imp antaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de
orientaçÕes dos órgãos de controle.

integridade, conÍorme normas e

159 Osatos previstos como infrações administrativas na Lei no. 14.133, de01/0412021, ou em

outras leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que tambóm sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Ler no. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 1 59);

1510. A personaLidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos
das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa.jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de co igação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. t60, da Lei no. 14 133, de 01/04/2021),
T 5.1 1 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
api cação da sançào, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de public dade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (art 161 da Lei no. 14.133, de ü /04/2021);
1512. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

llcitar ou contratar são passívels de reabilitação na forrna do art. .163 da Lei no. 14133, de

O-t /04/2021
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muita a d min istratlva e/ou
15.13 Os débitos do CONT m a Admrnistração C

drl,riãçáes, não inscritos em

ONTRATANTE, resu lta ntes de

dívida ativa, poderão ser

lo referido órgão decorrentes
ue o contratado possua com

n

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devrdos pe

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos q

o mesmo órgão ora contratante.

CúUSULA DÉqMA sExTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
lart 92, i.ciso XV il, da Lei n' 14 133, de A1/A4/2A21)

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no. 14.'133, de 01/04/2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial;

1 6.2. Em caso de impedrmento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograrna
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples a postila;
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir ta forma idade, admitindo se o uso de mensagem eletrônica
para esse í m, conforme endereço eletrônico informado peLa contratâda na sua proposta

comercial;
16.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato;
16 5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião nicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das obrrgações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estrategras para execução do objeto, do plano comp ementar
de execução da contratada, quando houver, do método de afenção dos resultados e das

sa nçoes aplicáveis, dentre outros;

1 6.6. Fiscalização
'16.6 1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (aft. 117, caput, da Lei n'. 14.'l 33, deOl/04/2021)

1 6.7. Fiscalização Técnica
16.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se.jam

cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resu ltados pa ra.a Admin.stração
16.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (arl. 117 , § 1o da Lei no 1 4.1 33, de
01/04/2021);
16.7.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emltirá
notlficações para a correÇ5o da execução do contrato, determlnando prazo parc 3 correção;

16.7.4 O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárras e saneadoras, se for o caso;

16.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato irnediatarnente ao gestor do
contrato;

ilrtl



*-^-q
't
t(
cI

IGUATUf,Jj?

16.7.6 O flscal tecnico do contrato co icará ao $stor do contrato, em tempo hábil, o
darL+- com vistas à renovaÇão tempestiva ou à

prorrogação con tratua I

'l 68 Fiscalização Administrativa
'1 6.8 1. O frscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de
hab;ltação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, sollcitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;
'1 6.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

1 6.9 Gestor do Contrato
1691 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de
gerenclamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vrstas à verificação da

necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

ad m in istra ção;
16.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscars do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se Íor o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
169.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventua ts;

16.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscars técnico, adm nistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com mençào ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes;

16.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

êdministrativo de responsa bilização para Íins de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 'l 58 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conÍorme o caso;

1696 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuals condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;
16.9 7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalizaçào dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela íiscalização e gestão nos termos do contrato
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cúUsUtA DÉcIMA SÉTIMA -
lart 92. lnclsoXX Ca Lei n' -c lll, de 20_2)b.'

E EXTTNçAO DO CONTRATO
a1/a

17.1 . Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se

impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de obieto específico em um período

predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:

171 1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto;
'17.1 2. Se as obrigaÇões não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

do cronograma fixado para o contrato:
17.1.2.'1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

CONTRATADA:

a) íicará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectrvas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em 1ei para a continuidade da execução contratual.

17.2. Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinÇão se dará quando vencido o

prazo nele estipulado, ind ependentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de

ambas as partes con traentes;
17.2.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de creditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato náo mais lhe oferece vantagem;
11.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2

(dois) meses de antecedência desse dia;

17.2.3. Caso a notificação da não-continu id ade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(dois) meses da data da comunicaçáo:

17.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'. 14.133, de

01/04/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

17.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 1 38 e '1 39 da mesma Lei;

17.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;

'17.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
'17.4.1. Balanço dos eventos ccntratuais já cumprÍ
'1 7.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ai

17 4.3. IndenizaçÕes e multas.

17 5. A extinção do contrato não conÍigura óbi
econômico-fina nceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art 131, caput, da Lei no. 14 133, de 01/04/2021);

\



17 6. O contrato poderá ser extinto caso se cori

IGUATU

\ RA ADA mantern vrncri o de

crgao
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçào

ou atue na fisca ização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art 14, inciso lV da Lel

n o 1d.' J3, de 01 /04/2A21).

cúusuLA DÉcrMA orrAvA - DA puBLrcAçÃo
tà'. l.) ?à.a.;.a:.: rt.o ... ait 91, .ap!i, ar'rbos Ca Le nr -4133, de 01/c4/2C21)

i E T O exrrato resumldo do presente lnstrurnento de contrato deverá ser divu gado e mantiCo

oe ê Contrai:ante à disposição do público em sítio eletrônico oficia do ente e demals melos

perilne'rtes, observado o d sposto na Lei no. 14.133. de A1/A4/2021 e suas ateracÕes
posror- ores

cúUsuLA DÉCIMA NoNA - Do FoRo
.a rl i l- .i. L. -r r,:f 1-ll .le.li 0,1i/20211

T 9 I As par:es e egem o fcro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o únlco

corrper:ente pa'a d;ím ' qua squer dÚvrdas or undas deste rnstrumento de contrato, com

rerlrr.cla exsressa, desdejá, de oualquer outro, por ma s pr viiegrado que sqa

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual

teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para

que produza seusjurídlcos e legais efeitos.

07 de maio de 2025,lguatu-Ce

n atu reza tecn ca, comercta

I

, econômica, finance oLr civil com dirioente do

4J--
onório Bezerra Ba rbosa Jo Marcilton Vitoriano Sa ntana

Proprietáriocretáro de Cu tura e Turismo

CPF Dj1. i+ e. 243- 7zr

Prefeitura Mu nicipal de lguatu
Contrata nte

J. M. V Santana Comercial LTDA

Contratada
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Testemunhas
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